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EDITAL Nº 001/2024 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 PARA FOMENTO DE AÇÕES CULTURAIS 

SELEÇÃO DE PROJETOS DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS PARA FIRMAR 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - ART. 6°- INCISOS l, II. 

 

O Município de Malhador, por meio de seu representante legal, o Prefeito Francisco de 

Assis Araújo Júnior, no uso de suas atribuições legais, dando sequência ao 

Chamamento Público n°001/2024, para oferecimento de subsídio cultural, provenientes 

da Lei Complementar 195, a chamada Lei Paulo Gustavo para apoio as produções 

audiovisuais, na forma do edital, tornam público o RESULTADO DOS 

SELECIONADOS, e dá outras providências: 

 

1 - O RESULTADO SELECIONADOS para o oferecimento do Subsídio Cultural para 

apoio as produções audiovisuais estarão dispostas no ANEXO l, parte integrante deste 

edital: 

 

2 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, retificando o que couber o 

Edital de Chamamento Público n° 001/2024, revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

Malhador, 31/01/2024 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ARTHUR FERREIRA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA,  
TURISMO, JUVENTUDE E COMUNICAÇÃO 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº LISTA APROVADOS – VIDEOCLIPE –  

CURTA-METRAGEM 

RESULTADO  

01  SANTA DULCE: A HISTÓRIA POR TRÁS DO MILAGRE – CARLOS 

HENRIQUE  
CLASSIFICADO 

02  CASAMENTO DOS TABARÉUS “O PATRIMÔNIO CULTURAL DE 

MALHADOR E DE SERGIPE” – CÉSAR VINICIUS  

CLASSIFICADO 

Nº  LISTA APROVADOS – VIDEOCLIPE –  

AUDIOVISUAL  

RESULTADO  

01  MALHACATU DO POVO – NAILSON FONSECA  CLASSIFICADO 

02  PROJETO AUTORAL NORDESTINO – LUIZ EDUARDO CLASSIFICADO 
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